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Cria a Cornissão de Representação r' 00112024 nâ Câmara
Municipal de J an uáâria/MG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE JANUÁRIA, NO USO dAS

atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Orgàrica Municipal e Resolução n" 01 I de 1990, que
contém o Regimento Interno da Câmara, resolve:

CONSIDERANDO o pedido do Vereador Ar.uélio Vilares Pinto, em confolrnidade
corn o ar1. 218 do Regimento Intemo da Cârnara Municipal de Januária, para criação de una
Comissão de Representação corn propósito de entender a criação e funcionamento das Ernendas
Lnpositivas da Cidade de Montes Claros;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Montes CIaros-MG, foi a Casa
Legislativa Pioneira na Implantaçâo do Orçamento Impositivo Municipal;

CONSIDERANDO que o requerinrento apresentado aÍavés do oficio no

020120241G ABIAVP, em atenção ao afi. 83, XXIV, alínea "m" do Regimento Intemo, foi
deferido duante a 07' Sessão Ordinária, baixa a seguinte PORTARIA:

Aú. l" Fica criada a Comissão de Representação da Câmara Municipal de Januiiria no

001D424 com objetivo de efetuar levairtamento técnico, in loco, sobre o processo de implantaçào,
apresentação, aprovação e aplicaçào das Emendas Impositivas do Município de Montes
Claros,MG, com objetivo de identificar possíveis vícios e ações de melhoria e otimizações que
possam ser aplicadas em nosso Município.

Art. 2" Ficam designados para participar como mernbros da presente Comissão os
Vereadores: Aurélio Vilares Pinto/PV (requerente), Harnilton Viana Neves/PRD (Relator da
Comissão de Legislação, Justiça e Redação) e Neiriberto Vieira de Souza /PODE (Vice-
Presidente da Mesa Diretora).

Art. 3' Os Vereadores nomeados para compor a presente Cornissão Especial terào o
prazo de 03 (hês) dias para índicar os cargos e infonnar ao Gabinete da Presidência

Art. 4" A Comissão ter'á o prazo de 90 (noventa) dias, para proceder a üsita e

apresenlar o compelente relatóno.

Art. 5" As despesas decorrentes desta portaria colTerão por conta da dotaçào
orçarnentária própna do orçarnento vigente, suplementadas caso necessário.

Art. 6" Esta Portaria entrará ern vigor na data púlicaçào

Câmara Municipal de Jan i de jrurho de 2024

Ver. Fabrício Leite Batista
Presidente
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